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Resumo e Estado da Arte

	Duas das características mais frequentemente assinaladas à intervenção dos técnicos são a disparidade e a lentidão.

Os técnicos encontram-se sem apoio tanto de uma cadeia hierárquica com conhecimentos práticos, quanto de um corpo normas que defina as boas práticas. Cada equipa procura esforçadamente solucionar os problemas segundo os ditames do improviso, sem instruções suficientes, sem o conhecimento de uma prática anterior avaliada, sem uma previsão consistente dos resultados.

Este modo de agir cria – no quadro mais amplo do país – uma disparidade de soluções para problemas semelhantes, e gera desprestígio e desorientação para o conjunto dos técnicos.

Simultaneamente, a improvisação exige tempo para as apreciações e discussões casuísticas, que uma prática mais sistematizada e avaliada dispensaria.

No ano transacto, foi realizado trabalho neste domínio, através de um grupo constituído por Rui do Carmo (Ministério Público), Teresa Maria Salgado Magalhães (Instituto Nacional de Medicina Legal), Isabel Maria Marques Alberto (Faculdade de Psicologia da Universidade de Coimbra), Ana Margarida Albuquerque - Segurança Social (Representante da Segurança Social na Comissão de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo de Coimbra), assistidos por Ana Rita Alfaiate, Geraldo Rocha Ribeiro e Joana Gil.

A metodologia adoptada para a realização do projecto passou pela realização de 4 (quatro) reuniões presenciais, tendo-se optado, nesta primeira fase, pelo trabalho individual com vista a identificar e elaborar um projecto de protocolo de actuação concertada e uniforme das diversas entidades responsáveis, designadamente, a Saúde, Segurança Social, Comissões de Protecção, Tribunais e Policia Criminal.

Na primeira fase foram identificados os problemas e dificuldades de realização de um protocolo de actuação focando as seguintes áreas: as questões de direito, designadamente, do direito processual penal e compatibilização entre investigação criminal e protecção da criança; sujeitos com competência e responsabilidade para intervir; articulação e cooperação entre entidades competentes; triagem; casuística; experiência comparada de actuação em países estrangeiros.

Numa segunda fase, trabalhou-se com vista à definição das situações tipo do aparecimento de casos suspeitos de abusos sexuais, atendendo ao modo e a quem os sinaliza (designadamente, denúncias anónimas, entrada nos serviços médicos – centros de saúde ou hospital –, denúncia pela escola), focando-se se actualmente há triagem dos casos e se existe como é feita.

Identificados os problemas e os parâmetros de actuação, avançou-se para a terceira fase e consequente realização da proposta de dois protocolos: o primeiro, no âmbito do quadro legal admissível e concretizável com os meios e recursos existentes; o segundo, mais ambicioso, que pretende concretizar o ideal da intervenção incluindo propostas legislativas e eventual criação de equipas multidisciplinares especializadas.

À presente data, o grupo de trabalho encontra-se a ultimar a elaboração das propostas de protocolos que serão sujeitas a discussão com peritos de diversas áreas, com vista a posterior apresentação e discussão por todos os membros que integram o Observatório Permanente da Adopção.





Objectivos
	O objectivo deste projecto é o de continuar a elaborar vários Protocolos de Intervenção (guidelines), que descrevam as formas de actuação mais adequadas a cada situação concreta, agora no âmbito de áreas problemáticas como os maus tratos e toxicodependência (durante o primeiro ano incidimos sobre o abuso sexual).


Resultados e Repercussões

	A difusão sistemática destes Protocolos permitirá aos técnicos uma actuação normalizada em todo o país, eliminando a disparidade de soluções consoante a região.

O treino de aplicação dos Protocolos permitirá uma actuação mais rápida, sobretudo por parte dos técnicos com menor experiência, e nas situações mais urgentes.

A existência dos Protocolos facilita uma formação permanente mais normalizada, na medida em que as soluções neles preconizadas serão naturalmente objecto de atenção privilegiada.
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